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[bookmark: _GoBack]Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas e trinta minutos, no Plenarinho Aldo Cantarelli da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão Parlamentar de Inquérito instaurada através da Resolução nº 1.449/2022 para investigar possíveis irregularidades na manutenção, compra e troca de peças e prestação de serviços em mecânica dos veículos do transporte escolar municipal de Aceguá. A reunião, presidida pelo Vereador Anderson Barcelos Corrêa-MDB, contou com a presença dos demais membros da Comissão, Vereadores Jacqueline Ferreira-PSDB, Vice-Presidente e Pedro de Blanco-PTB, Relator. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da ata da reunião anterior, que após discussão e votação foi aprovada por unanimidade. A seguir, registrou a presença do Vereador Alex Castillo de los Santos, Presidente da Mesa Diretora, dos Vereadores Dalmiro Almeida e Renato Souza da Silva, além do Procurador Jurídico do Município, senhor Nícolas Ott. De imediato, o Presidente procedeu as oitivas programadas para o dia, fazendo na presença da primeira testemunha a leitura dos direitos que lhe são assegurados na Constituição Federal, bem como informando o seu compromisso de dizer a verdade no que lhe for indagado. Logo em seguida procedeu a qualificação da testemunha sendo dada como: Idelmar Ceolin, brasileiro, residente em Aceguá, servidor efetivo do quadro de motoristas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  Após responder as perguntas feitas pelo Relator e pela Vice-Presidente da Comissão a testemunha, após conferir e assinar seu depoimento, foi liberada. De igual forma, às dez horas e vinte minutos, o Presidente procedeu a chamada da segunda testemunha, tendo em sua presença, lido seus direitos e compromissos constitucionais, sendo qualificada como: Hans Klassen, brasileiro, residente em Colônia Nova, servidor efetivo do quadro de motoristas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. Após responder os questionamentos feitos pelo Relator e pela Vice-Presidente da Comissão, a testemunha, tendo lido e aceito seu depoimento procedeu sua assinatura, sendo logo em seguida liberado. Ato contínuo, o Presidente da Mesa Diretora solicitou a palavra ao Presidente da Comissão, o que de imediato lhe foi assegurado, momento em que intercedeu junto à Comissão para que o Procurador Jurídico do Município pudesse se manifestar. O pedido, devidamente debatido na Comissão foi brevemente aceito. No uso da palavra, o Procurador Jurídico dirigiu-se especificamente ao teor das perguntas feitas pelo relator, pois, segundo ele, as mesmas não estavam sendo sucintas, e estariam dando caráter de múltipla escolha aos ouvidos em desfavor do “sim” e do “não” como resposta. Findos os debates sobre esta questão, os membros da Comissão aquiesceram no fato de que as perguntas deveriam ser feitas de forma clara e concisa. Tendo em vista o interregno entre a segunda e a terceira testemunha a ser ouvida, o Presidente decidiu interromper a reunião para um breve intervalo. Na reabertura, o Presidente, na presença da terceira testemunha, procedeu novamente a leitura de seus direitos e deveres constitucionais perante a CPI, qualificando a testemunha como: Vanessa Lucas Rodrigues, brasileira, residente em Aceguá, servidora efetiva do quadro administrativo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. Após ter respondido aos questionamentos do Relator e da Vice-Presidente da Comissão, conferiu a leitura do seu depoimento e tendo sido aceito e assinado, foi logo liberada. Logo em seguida a reunião foi interrompida para intervalo de almoço. Na reabertura, o Presidente pôs em debate o envio de expediente ao Poder Executivo, solicitando a presença de servidores da SMED e SMAF na reunião da comissão parlamentar de inquérito para, como testemunhas, prestarem esclarecimentos. O requerimento foi aprovado na Comissão e logo em seguida encaminhado à Mesa Diretora para protocolo e envio. Ato contínuo o Presidente fez constar em Ata a solicitação da Vereadora Jacqueline Ferreira, que em suma, requereu que todos os fatos, documentos, fotos pertinentes à denúncia que gerou a Comissão, que estejam de posse do Relator sejam juntados oficialmente na Comissão para que todos tenham acesso. Esta reunião contou como apoio operacional da Assessora Parlamentar e do Diretor Geral da Câmara. Após os encaminhamentos e nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e aceita foi devidamente assinada.
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